CONVÊNIO


CONVÊNIO QUE CELEBRAM entre si a (nome) e a Universidade de São Paulo, interveniência da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”, visando ao oferecimento do Curso de Extensão Universitária (categoria Difusão/Aperfeiçamento/Atualização ou Especialização) em (nome do curso)
Pelo presente convênio, de um lado a convenente (nome), com sede a (endereço completo inclusive com o nome da cidade e estado) inscrita no CNPJ/MF nº .................representad(o)a por seu Diretor, Prof. Dr. ...................., doravante designad(o)a (SIGLA), e de outro lado a UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, autarquia estadual de regime especial, regida por seu Estatuto aprovado pela Resolução no 3.461, de 07 de outubro de 1988 e pelo Regimento Geral aprovado pela Resolução  no 3745, de 19 de outubro de 1990, com sede na Rua da Praça do Relógio, 109, São Paulo-SP, adiante denominada USP, inscrita no CNPJ/MF sob no. 63.025.530/0001-04, neste ato representada pelo Magnífico Reitor, Prof. Dr. JOÃO GRANDINO RODAS, e a Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”, representada pelo Diretor, José Vicente Caixeta Filho, têm entre si justo e acertado o que se segue, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente convênio tem por objeto a colaboração no oferecimento e gerenciamento administrativo e financeiro do Curso de Extensão Universitária (categoria do curso) em (nome do curso) a ser realizado no período de .../.../... a ../.../.., sob coordenação do Prof.(a) Dr.(a) ........................, indicado pelo Departamento de ....................., departamento esse que se responsabiliza pela garantia de realização do curso na data proposta e pelo cumprimento do programa estabelecido na Caracterização Acadêmica, que passa a ser parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA-METAS e FORMA DE COOPERAÇÃO


Caberá à USP/ESALQ oferecer o Curso (categoria) em (nome do curso), com o objetivo de (difundir, treinar, propiciar) o conhecimento na área (preencher o nome da área). 

(pormenorizar os resultados que se espera da Cooperação com a convenente, por Exemplo: Caberá à (ao) ............................. a divulgação do Curso de Curso (categoria) em .(nome do curso), receber as inscrições dos candidatos, proceder ao gerenciamento administrativo financeiro necessário e prestar contas).
CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO

Haverá implicações financeiras no oferecimento do Curso (nome do curso), prevendo-se a arrecadação de recursos, mediante pagamento de inscrições pelos participantes, e, eventualmente, outras arrecadações, que serão destinados à cobertura de gastos do evento.

As deduções de taxas institucionais serão efetuadas da seguinte maneira:

a) Para o Fundo Único de Promoção à Pesquisa, à Educação, à Cultura e à Extensão Universitária da Universidade de São Paulo – FUPPECEU-USP, nos termos da Resolução n° 5456/08:

- 5% (cinco por cento) do numerário sobre o total arrecadado.
b) Para a Unidade, nos termos da Resolução n° 4.543/98:

- 8 % (oito por cento) do numerário percebido pelo(s) docente(s); e

- 5,5% (cinco e meio por cento) do valor destinado às despesas de custeio e pagamento de terceiros.
c) Para a Convenente:

- 10 % (dez por cento) de taxa administrativa do valor total arrecadado.

3.1. Todas as despesas decorrentes do oferecimento do curso serão deduzidos do montante a ser arrecadado, conforme previsto na presente cláusula, não havendo ônus financeiro  à Unidade da USP.  

3.2.  À convenente caberão as funções de gerenciamento administrativo e financeiro do curso, assim como o pagamento de todos os gastos previstos no Plano de Aplicação das Receitas Estimadas.

3.3. - Havendo saldo positivo, este será aplicado na Unidade, ao término do convênio, caberá ao Coordenador do Curso a indicação de destinação dos resultados, aprovado pela Diretoria da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA USP

4.1. – No caso de cursos de difusão e atualização a redação deverá ser: A expedição do certificado será de competência do Diretor da Unidade em conjunto com o Presidente da Comissão de Cultura e Extensão Universitária, nos termos do artigo 11, parágrafo 2o, II, da Resolução CoCEx No. 5857/10. 

           No caso de cursos de especialização e aperfeiçoamento a redação deverá ser: A expedição do certificado será de competência do Diretor da Unidade em conjunto com a Senhora Pró-reitora de Cultura e Extensão Universitária, nos termos do artigo 11, parágrafo 2o, I, da Resolução CoCEx No. 5857/10. 

4.2. – A responsabilidade acadêmica pelo curso (nome do curso) compete exclusivamente ao Departamento (nome do departamento) 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE

5.1. – Recolher, em contas especificadas pela USP, as taxas decorrentes das atividades previstas na Cláusula Terceira, no que se refere à USP, à Unidade e ao Departamento e especificar os citados valores na prestação de contas.

5.2. – Administrar os recursos obtidos de acordo com o Plano de Aplicação das Receitas Estimadas estabelecido na Cláusula Terceira deste convênio. 

5.3. –  Prestar contas do referido convênio à Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” da Universidade de São Paulo sobre os valores arrecadados e administrados.

5.4. -  Apresentar o termo de encerramento das obrigações recíprocas, até 30 dias após o término do evento. 

5.5. -   Recolher o saldo apurado, em favor da USP, aos cofres da Universidade.  

5.6. – Divulgar e promover o atendimento e inscrições do evento, disponibilizando as informações ao Coordenador do Curso. 

5.7. –  A convenente se compromete a manter registro contábil específico a respeito da alocação dos recursos previstos na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA SEXTA – COORDENAÇÃO DO CONVÊNIO

6.1. - Para constituir a Coordenação Técnica e Administrativa do presente convênio são indicados pela USP  o(a) Prof.(a) Dr.(a) .......    (preencher com o nome do coordenador do curso) e pela instituição convenente o Sr(a).......

6.2. – Caberá ao (à) (Prof.(a) Dr.(a) nome do docente), Coordenador do (nome do curso), a solução e encaminhamento de questões acadêmicas e administrativas que surgirem durante a vigência do presente Convênio, bem como a supervisão e gerenciamento das atividades do curso.

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA

7.1. - O presente convênio vigorará da data de sua assinatura até 120 (cento e vinte dias) após o término do curso. 

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS AUTORAIS

8.1. – Se do convênio resultar obra científica, literária ou relativa a programas de computador, os direitos pertencerão exclusivamente à Universidade de São Paulo.

CLÁUSULA NONA – DENÚNCIA 

9.1. – O presente convênio poderá ser denunciado a qualquer momento, por qualquer das partes, mediante comunicação, com antecedência mínima de .....dias.

9.2. – Havendo pendências, as partes definirão, mediante Termo de Encerramento do Convênio as responsabilidades pela conclusão ou encerramento de cada um dos trabalhos, respeitadas as atividades em curso. 

CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 

Para dirimir dúvidas que possam ser suscitadas na execução e interpretação do presente Convênio, fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo, em uma das Varas da Fazenda Pública, com exclusão de qualquer outro, mesmo privilegiado.

E por estarem assim justas e convencionadas, as partes assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito.

São Paulo,    de             de            .

(Não datar)

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Prof. Dr. JOÃO GRANDINO RODAS
Reitor
UNIDADE

Prof. Dr. José Vicente Caixeta Filho
Diretor

CONVENENTE

Prof. Dr. .........................................

Diretor
Testemunhas____________________ 

______________________________

                       Nome do coordenador                        Assistente Financeiro da Fundação       

                       CPF:                                                    CPF:

                       RG:                                                     RG:  

OBS: o que está em vermelho é para ser completado ou trata-se de uma observação.   

JUSTIFICATIVA

Em atenção ao  § 3o do artigo 38 do Regimento de Cultura e Extensão Universitária da USP, a gestão administrativa e financeira do Curso (nome do curso) será realizada pela Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz. Justifica-se tal participação pelo fato de que a referida entidade tem como objetivo fundacional apoiar atividades desenvolvidas pelas Unidades da USP no Campus “Luiz de Queiroz”, possui um Centro especializado em divulgação e recebimento de inscrições via “web”ou correio e um dos maiores cadastro de pessoas interessadas em agro-pecuária, atuando como colaboradora há longo tempo.  Além disso, a colaboração da FEALQ é importante para divulgação, recebimento de inscrições, agilização de pagamento de compromisso e prestação de contas. 

Piracicaba,   (data)

(nome e assinatura do Coordenador do Curso)
OBS: A Justificativa deve ser inserida no sistema Apolo depois impressa e assinada.
Atualizado em 06/12/2011








